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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

DIREÇÃO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROFa CINOBELINA ELVAS 
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PORTARIA DIREÇÃO DO CAMPUS/CPCE/UFPI Nº 163, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
Designa NDE – Curso de Engenharia 
Florestal/CPCE/UFPI 

 
O DIRETOR DO CAMPUS PROFª CINOBELINA ELVAS - CPCE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando: 
                                 - a Portaria PREG/UFPI Nº 047, de 22 de junho de 2023; 

- o Art. 4º da Portaria PREG/UFPI Nº 097, de 26 de junho de 2023; 
- o Ato da Reitoria N.º 1416/23, de 23 de agosto de 2023; 
- o Memorando Eletrônico Nº 19/2024 - CCGBEF/CPCE, de 05 de agosto de 2024. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Designar a composição, do Núcleo Docente Estruturante – NDE, do 

Curso de BACHARELADO EM ENGENHARIA FLORESTAL, do Campus Professora Cinobelina 

Elvas - CPCE, desta Universidade, com mandato de 02 (dois) anos, da forma que se segue: 

 
DOCENTE CONDIÇÃO MANDATO 

JOSÉ WELLINGTON BATISTA 
LOPES 

NATO Período de vigência da 
função 

ANDRESSA RIBEIRO MEMBRO 05/08/2024 a 05/08/2026 

ELEIDE LEITE MAIA MEMBRO 05/08/2024 a 05/08/2026 

MARCELO XISTO RIBEIRO MEMBRO 05/08/2024 a 05/08/2026 

ROMÁRIO BEZERRA E SILVA MEMBRO 05/08/2024 a 05/08/2026 

RONIE SILVA JUVANHOL MEMBRO 05/08/2024 a 05/08/2026 

SÉFORA GIL GOMES DE 
FARIAS 

MEMBRO 05/08/2024 a 05/08/2026 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, a teor do Parágrafo  

Único, do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da República, 
considerando a urgência justificada pelo exíguo prazo para seu cumprimento. 

Bom Jesus, 08 de agosto de 2024 

Prof. Dr. Everaldo Moreira da Silva 
Diretor do Campus Profª Cinobelina Elvas – CPCE/UFPI 
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